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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 4.042-C, DE 2004

(Do Poder Executivo)

Mensagem nº 471/2004 

Aviso nº 924/2004 C. Civil

Autoriza o Poder Executivo a doar seis aeronaves T-25 à Força Boliviana e seis à Força Aérea Paraguaia; tendo pareceres: da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional,  pela aprovação (relator: DEP. ZICO BRONZEADO) Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação (relator: DEP. SANDRO MABEL) e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania,  pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. ODAIR CUNHA).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL; 

TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;E

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

S U M Á R I O

I - Projeto inicial

II - Na Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional:

 - parecer do relator

 - parecer da Comissão
III - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público:

 - parecer do relator

 - parecer da Comissão

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania:

 - parecer do relator

 - parecer da Comissão
O CONGRESSO NACIONAL decreta:


Art. 1o  Fica o Poder Executivo, por intermédio do Ministério da Defesa, autorizado a doar às Forças Aéreas Boliviana e Paraguaia doze aeronaves de treinamento, seis para cada Força, de fabricação brasileira, tipo T-25 A UNIVERSAL, acionadas por motor Lycoming IO-540K1D5, do acervo da Força Aérea Brasileira.


Art. 2o  As aeronaves serão doadas no estado em que se encontram, e as despesas com seu traslado correrão às expensas das Forças Aéreas Boliviana e Paraguaia.


Art. 3o  A doação de que trata esta Lei será feita mediante termo lavrado perante o Chefe do órgão competente do Comando da Aeronáutica.


Art. 4o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Brasília,

E.M. Nº 00368/MD

Brasília, 15 de julho de 2004.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 


Submeto à superior deliberação de Vossa Excelência Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo a doar seis aeronaves T-25 à Força Aérea Boliviana e seis à Força Aérea Paraguaia.


A medida tem o propósito de doar aeronaves T-25 A UNIVERSAL, de elevado custo de recuperação e manutenção, que causam despesas de estocagem à União.


Como é do conhecimento de Vossa Excelência, no mês de abril do corrente ano, transcorreu a visita oficial dos Comandantes da Força Aérea Boliviana e da Força Aérea Paraguaia ao Comando da Aeronáutica (COMAER), ocasião em que manifestaram interesse em receber, por doação, aeronaves do tipo T-25 A UNIVERSAL, do acervo da Força Aérea Brasileira.


Após minucioso estudo, coordenado pelo Estado-Maior da Aeronáutica, com a participação do Comando-Geral de Apoio e do Comando-Geral da Força Aérea Boliviana e da Força Aérea Paraguaia, foi oficializada, por meio da troca de correspondências entre os Estados-Maiores das três Forças, a intenção do COMAER e o interesse da Força Aérea Boliviana e da Força Aérea Paraguaia numa eventual doação de seis aeronaves T-25 para cada uma daquelas Forças.


Em razão da existência, no mercado, de outras aeronaves mais modernas, de baixo preço e reduzido custo operacional, uma avaliação prévia demonstrou que as aeronaves T-25 têm um valor residual que não compensa, economicamente, a sua alienação, por se tratar de material fabricado há mais de 30 anos e de uso exclusivo no treinamento primário de pilotos.


Por outro lado, a estocagem desse material acarreta a utilização de instalações e o dispêndio de recursos por parte do COMAER. Acrescenta-se que as aeronaves serão doadas no estado em que se encontram, e as despesas com seu translado serão custeadas pela Força Aérea Boliviana e pela Força Aérea Paraguaia, instituições com as quais o COMAER vem mantendo estreitas relações desde longa data.


Os estudos elaborados no âmbito do Ministério da Defesa, por intermédio do COMAER, e do Ministério das Relações Exteriores levaram a recomendar a doação de seis aeronaves para cada uma daquelas Forças pelas razões que se seguem:


a) a Força Aérea Brasileira conta com aeronaves mais modernas e econômicas, por essa razão, não há interesse do COMAER em manter aquelas aeronaves em seu acervo; 


b) a estocagem das aeronaves implica custos adicionais para o COMAER; 


c) o alto custo de recuperação e manutenção eleva o custo residual das aeronaves, não compensando economicamente a sua alienação; e


d) a doação servirá de reforço ao bom relacionamento bilateral entre o Brasil, a Bolívia e o Paraguai no contexto sul-americano, estreitando os laços de cooperação militar, tão necessários na atual conjuntura internacional.


São essas, Senhor Presidente, as razões que me levam a propor a Vossa Excelência o presente Projeto de Lei. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Jose Viegas Filho

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL
I – RELATÓRIO

Com o presente Projeto de Lei, de n.º 4.042, de 2004, o Poder Executivo pretende obter autorização do Congresso Nacional para doar doze aeronaves T-25, Universal, do acervo da Força Aérea Brasileira, às Forças Aéreas da Bolívia e do Paraguai.

Obtida a autorização, o Comando da Aeronáutica realizará o procedimento, elaborando o competente termo de doação. Os recebedores farão o translado dessas aeronaves às suas expensas.

Pela Exposição de Motivos assinada pelo Ministro da Defesa, essas aeronaves estão sendo disponibilizadas para doação devido ao seu tempo de uso, na Força Aérea Brasileira, de mais de trinta anos; pelo elevado dispêndio atual para sua manutenção, e pela existência de aeronaves mais modernas, para a finalidade de treinamento primário dos pilotos da FAB. 

O projeto foi distribuído à Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, de acordo com o seu campo temático, previsto no art. 32, inciso XV, do Regimento Interno da Casa, com referência às Forças Armadas.

No prazo regimental, a proposição não recebeu emendas nesta Comissão.

II – VOTO DO RELATOR

O Estado-Maior do Comando da Aeronáutica, mediante estudos peculiares sobre o acervo de sua frota de aeronaves, houve por bem disponibilizar para alienação as aeronaves de treinamento primário, T-25 Universal, ora consideradas de elevado custo de manutenção, recuperação e, também, de estocagem.

Em vista do interesse demonstrado pelas Forças Aéreas dos países amigos, Bolívia e Paraguai, de empregar esse tipo de aeronaves em seus centros de instrução, foi estabelecido o entendimento para a transferência de seis delas, por doação, para cada um desses países.

Estamos seguros de que o procedimento de doação dessas aeronaves será mais um marco de reforço no estreitamento dos laços do relacionamento bilateral entre o Brasil e seus vizinhos, ora envolvidos nesta operação. Esse tipo de procedimento não é novo. Tem sido, já, bastante praticado em oportunidades passadas.

O Projeto de Lei é o instrumento adequado para autorizar o Poder Executivo a tornar prática a formalização da alienação, por doação, desse material considerado inservível para a FAB.

Pelo exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei no 4.042, de 2004, de autoria do Poder Executivo, advindo da Mensagem no 471, de 2004.

Sala da Comissão, em 08 de outubro de 2004.

Deputado Zico Bronzeado

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

                          A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 4.042/2004, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Zico Bronzeado.

                          Estiveram presentes os Senhores Deputados:

                          Maninha - Vice-Presidente, Arnon Bezerra, Edison Andrino, Ivan Ranzolin, João Herrmann Neto, José Thomaz Nonô, Lincoln Portela, Murilo Zauith, Vieira Reis, Zarattini, Zico Bronzeado, Antonio Carlos Mendes Thame, Claudio Cajado, Fernando Gabeira, Leonardo Monteiro, Luiz Carlos Hauly e Robério Nunes.

Plenário Franco Montoro, em 20 de outubro de 2004.

Deputada MANINHA

Presidente em exercício

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
I  -  RELATÓRIO
O Projeto de Lei nº 4.042, de 2004, objetiva autorizar o Poder Executivo a doar doze aeronaves T-25 A UNIVERSAL, do acervo da Força Aérea Brasileira, sendo seis para a Força Aérea Boliviana e seis para a Força Aérea Paraguaia.

A proposição dispõe, ainda, que a doação será feita mediante termo lavrado perante o chefe do órgão competente do Comando da Aeronáutica, e que as aeronaves serão doadas no estado em que se encontram, correndo as despesas de traslado por conta das forças aéreas donatárias.

Esclarece a justificativa que as aeronaves causam custos maiores que os benefícios delas provenientes, já que há, no acervo da Força Aérea Brasileira, aeronaves mais modernas e econômicas. Assim, só a recuperação e manutenção das aeronaves antigas já implicaria em custos elevados o suficiente para justificar sua doação, e não uma alienação.

Além disso, ainda segundo a justificativa, há também que se considerar os efeitos secundários da doação, altamente benéficos para o relacionamento bilateral com os dois países sul-americanos, seja do ponto de vista militar ou diplomático.  

Esgotado o prazo regimental de cinco sessões, aberto para apresentação de emendas ao projeto, nenhuma foi recebida.

Cabe-nos agora, na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, analisar o mérito da proposição com base no que dispõe o art. 32, inciso XIII, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados.

É o relatório.

II  -  VOTO DO RELATOR
De fato, sabe-se que já ocorreram outros casos de doação de aeronaves, pelo governo brasileiro, como forma de cooperação com outros países, seja como ocorreu recentemente, quando uma aeronave destinada ao combate de pragas foi doada ao Senegal, seja para auxílio no combate às drogas ou mesmo para simples treinamento das forças aéreas dos países vizinhos, como feito por meio da Lei nº 5.722/71, que permitiu a doação de uma aeronave à Escola Nacional de Aeronáutica Civil, do Paraguai, ou da Lei nº 8.871/94, que autorizou a doação de quinze aeronaves da Força Aérea Brasileira – FAB à Força Aérea Boliviana.

Ocorre ainda, no caso da presente proposição, que não há, na realidade, ônus para o governo brasileiro, já que só o custo de manutenção das aeronaves, conforme estudo do Comando da Aeronáutica, já é alto o suficiente para justificar sua alienação sob a forma de doação.

Além disso, se considerarmos os possíveis benefícios advindos dos ganhos em termos de relacionamento bilateral com os países vizinhos, que possibilitará no mínimo uma maior união entre os países sul-americanos, nada há que se possa opor à pretensão do Poder Executivo.

Isto posto, nosso voto é pela APROVAÇÃO, no mérito, do Projeto de Lei nº 4.042, de 2004.

Sala das Sessões,  em 18 de novembro de 2004.

Deputado SANDRO MABEL

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 4.042/2004, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Sandro Mabel, contra o voto do Deputado Jovair Arantes.

Participaram da votação os Senhores Deputados:      

Tarcisio Zimmermann - Presidente, Dra. Clair, Isaías Silvestre e Luciano Castro - Vice-Presidentes, Cláudio Magrão, Daniel Almeida, Jovair Arantes, Milton Cardias, Paulo Rocha, Vanessa Grazziotin, Vicentinho, Ann Pontes e Arnaldo Faria de Sá.              

Sala da Comissão, em 8 de dezembro de 2004.

Deputada DRA. CLAIR

Vice-Presidente no exercício da Presidência

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
I – RELATÓRIO



O Projeto de Lei nº 4.042, de 2004, objetiva autorizar o Poder Executivo a doar doze aeronaves T-25 A Universal, do acervo da Força Aérea Brasileira, sendo seis para a Força Aérea Boliviana e seis para Força Aérea paraguaia.



A proposição dispõe, ainda, que a doação será feita mediante termo lavrado perante o chefe do órgão competente do Comando da Aeronáutica, e que as aeronaves serão doadas no estado em que se encontram, correndo as despesas de translado por conta das forças aéreas donatárias.



Esclarece a justificativa que as aeronaves causam custos maiores que os benefícios delas provenientes, já que há, no acervo da Força Aérea Brasileira, aeronaves mais modernas e conconômicas. Assim, só a recuperação e manutenção das aeronaves antigas já implicaria em custos elevados o suficiente para justificar sua doação.



Além disso, ainda segundo a justificativa, há também que se considerar os efeitos secundários da doação, altamente benéficos para o relacionamento bilateral com os dois países sul-americanos, tanto do ponto de vista militar como no diplomático.



A matéria foi distribuída às Comissões de: Relações Exteriores e de Defesa Nacional; de Trabalho, de Administração e Serviço Público; e, por fim, a esta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania.



Na primeira Comissão de mérito, Relações Exteriores e de Defesa Nacional, a proposta foi aprovada, em voto de lavra do Deputado Zico Bronzeado. O mesmo sucedendo no âmbito da Comissão de Trabalho, desta feita em voto da lavra do Deputado Sandro Mabel.



É o relatório.

II – VOTO DO RELATOR



Conforme determina o Regimento Interno desta Casa, em seus art. 32, IV, “a” e 139, II, “e” cabe a esta Comissão se pronunciar exclusivamente quanto aos aspectos de constitucionalidade, juricidade e técnica legislativa da proposição em apreço.



Como foi realçado nas comissões de mérito, sabe-se que já ocorreram outros casos de doação de aeronaves, pelo governo brasileiro, como forma de cooperação com outros países, seja como ocorreu recentemente, quando uma aeronave destinada ao combate de drogas ou mesmo para simples treinamento das forças aéreas dos países vizinhos, como foi feito por meio da Lei nº 5.722, de 1971, que permitiu a doação de uma aeronave à Escola Nacional de Aeronáutica Civil, do Paraguai, ou da Lei nº 8.871, de 1994, que autorizou a doação de quinze aeronaves da Força Aérea Brasileira – FAB à Força Aérea Boliviana.



A proposição versa sobre a alienação de bens de propriedade da União classificados na doutrina jurídica como bens de uso especial (aviões militares). Note-se que, por determinação legal, na ordem jurídica do Código Civil de 1916, os aviões eram expressamente considerados bens imóveis, porém tal forma não foi repetida no novo Código Civil de 2002, mas ainda é prevista a possibilidade de sua hipoteca, instituto típico dos bens imóveis.



A Constituição brasileira em seu capítulo VII trata da administração pública, que deverá obedecer aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e outros específicos definidos no art. 37, dos quais destacamos o inciso XXI que afirma:

“XXI – ressalvados os casos especificados na legislção, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.”



Regulamentando esse dispositivo constitucional, a Lei nº 8.666, de 1993, institui normas para licitação e contratos da Administração Pública. Nesta forma, o art. 17 trata da alienação, de bens da Administração Pública. Exceto em situações bem específicas definidas na referida lei, não podem os órgãos públicos alienar seus bens. No caso de doação de bens imóveis, por exemplo, esta é “permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, após avaliação de sua oportunidade e conveniência sócio-econômica, relativamente à escolha de outra forma de alienação” (art. 17, II, a). Interesse social, nesse caso, entende-se como interesse da sociedade brasileira e não interesse humanitário internacional. Na ausência de normas específicas que permitiam a doação de materiais e equipamentos para outros países, depreende-se dos princípios e normas existentes que trata-se de um caso de alienação de bens públicos e precisa ser feito por meio de uma lei que autorize a doação. Portanto, verificamos que há necessidade de autorização legislativa para a oferta de ajuda internacional que implique a alienação de bens públicos e mesmo uso de recursos públicos.



Conforme já dissemos acima, não nos cabe aqui manifestarmos sobre a matéria da proposta, mas apenas constatar que cabe à União legislar sobre o feito (art. 22, I e XXI, da Constituição), que é da competência do Congresso Nacional dispor sobre o tema (art. 48, caput), e que é regular a manifestação desta Comissão. Ademais, a proposição segue os parâmetros da boa técnica legislativa previstos na Lei Complementar nº 95, de 1998.



Dessa forma, nosso voto é pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 4.042, de 2004.



Sala da Comissão, em 17 de de 2005

Deputado ODAIR CUNHA

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

                          A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 4.042-B/2004, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Odair Cunha.

                          Estiveram presentes os Senhores Deputados:

                          Antonio Carlos Biscaia - Presidente, Wilson Santiago e Roberto Magalhães - Vice-Presidentes, Antonio Carlos Magalhães Neto, Antonio Cruz, Bosco Costa, Carlos Mota, Cezar Schirmer, Cleonâncio Fonseca, Darci Coelho, Edmar Moreira, Edna Macedo, Inaldo Leitão, Jamil Murad, Jefferson Campos, João Paulo Cunha, José Divino, José Eduardo Cardozo, Juíza Denise Frossard, Luiz Carlos Santos, Marcelo Ortiz, Maurício Rands, Mendes Ribeiro Filho, Nelson Pellegrino, Nelson Trad, Odair Cunha, Osmar Serraglio, Paulo Afonso, Paulo Magalhães, Professor Luizinho, Robson Tuma, Sandra Rosado, Sérgio Miranda, Sigmaringa Seixas, Vicente Arruda, Vilmar Rocha, Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, André de Paula, Ann Pontes, Colbert Martins, Coriolano Sales, Iara Bernardi, João Fontes, João Mendes de Jesus, Júlio Delgado, Luciano Zica, Luiz Couto, Mauro Benevides, Neucimar Fraga, Onyx Lorenzoni, Ricardo Barros e Sandes Júnior.

Sala da Comissão, em 16 de junho de 2005

Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA

Presidente

FIM DO DOCUMENTO
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2697

PL-4042-C/2004

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO


